
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTA 
COMISSÃO PERMANNETE DE LICITAÇÃO 

 

 

DESPACHO 

 

 

À Procuradoria Jurídica  

 

Solicitamos a Vossa Senhoria que, apreciando todos os documentos e circunstâncias que 

acercam o caso em apreço, emita parecer/justificativa sobre a possibilidade de aquisição 

direta, com dispensa de licitação chamamento público, baseada no art. 24, inc. IV, da Lei 

8.666/93, contratação direta por dispensa de licitação na Lei nº 13.979/20, é necessário 

que a circunstância emergencial fique demonstrada.  

Tal requisito foi preenchido, conforme os termos do Decreto Municipal nº 01/2020 de 

16 de abril de 2020, o qual decretou situação de emergência no Município de São João da 

Ponta/PA.  para a realização de medidas de caráter preventivo ao combate da 

disseminação do vírus COVID-19 na localidade, venho solicitar a autorização para iniciar 

processo de CHAMAMENTO PÚBLICO, para o credenciamento de 6 (seis) pessoas físicas 

ou jurídicas com a finalidade de confecção de Máscaras de Proteção em tecido, de acordo 

com as recomendações exaradas pelo Ministério da Saúde.  O órgão gerenciador será a 

própria Secretaria Municipal de Saúde, segue o termo de Referência. Em tempo, 

solicitamos que depois de exarado o parecer dessa procuradoria, encaminhe os autos 

deste processo ao Controle Interno para emissão do parecer de regularidade do feito e em 

seguida retorne a esta Secretaria para que seja tomada as providencias quanto a 

elaboração dos contratos, caso estes sejam necessários. 

Proceda-se da seguinte forma: para parecer de conformidade 

1 – Após análise jurídica a legalidade do processo encaminhe-se ao controle interno 

para parecer de conformidade 

2 – Retorne os autos a este gabinete para continuidade do feito. 

 

São João da Ponta, 27 de maio de 2020. 

 

Comissão Permanente de Licitação 
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